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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19647.003783/2008­71 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2302­02.011  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de agosto de 2012 

Matéria  Auto de Infração. Obrigações Acessórias em Geral. 

Recorrente  CROPSAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Recorrida  DRJ ­ RECIFE PE 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 28/12/2007 

Ementa: REMUNERAÇÃO.   PREMIAÇÃO.  INCENTIVO. PARCELA DE 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A  verba  paga  pela  empresa  aos  segurados  por  intermédio  de  programa  de 
incentivo,  administrado  por  interposta  pessoa  jurídica  é  fato  gerador  de 
contribuição previdenciária. 

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, 
para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de 
afronta aos princípios da legalidade e da isonomia. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Eduardo 
Gonzales Silvério e Manoel Coelho Arruda Júnior. 
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Relatório 

Segundo  a  fiscalização  federal,  a  sociedade  empresária  foi  autuada  por 
infração ao  artigo 32,  inciso  I, da Lei 8.212/91 c/c o artigo 225,  inciso  I, parágrafo nono do 
RPS­Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048199, por elaborar Folhas 
de Pagamentos mensais, no período de maio de 2004 a dezembro de 2006, em desacordo com 
os padrões e normas estabelecidas pelo INSS. Foram efetuados pagamentos por meio de cartão 
premiação aos  seus  empregados  e os valores não  foram  incluídos nas Folhas de Pagamentos 
mensais. 

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pela autuada, fls. 17 
a 40. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento analisou os argumentos 
e proferiu decisão confirmando a procedência do lançamento fiscal, fls. 65 a 69.  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  fazendário,  foi  interposto  recurso, 
conforme fls. 75 a 101. Em síntese, alegou o seguinte: 

1.  devia ser anulado o acórdão por cerceamento do direito de defesa; 

2.  os prêmios não possuíam natureza salarial, não integrando o salário­
de­contribuição; 

3.  o pagamento era eventual; 

4.  tratava­se de um efetivo prêmio; 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 71 e 75. Pressuposto 
superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Quanto  ao  argumento  da  recorrente  de  que  houve  omissão  por  parte  da 
autoridade  no  julgamento  proferido  na  decisão  de  primeira  instância;  não  lhe  confiro  razão. 
Todos os pontos relevantes e controversos para o deslinde da questão, sejam preliminares ou de 
mérito foram apreciados pela autoridade julgadora, conforme fls. 65 a 69. 

De  acordo  com  o  entendimento  pacificado  nos  tribunais  superiores,  STF  e 
STJ, o julgador não é obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os pontos levantados 
pelas partes. Nesse sentido segue acórdão proferido pela 1ª Turma do STJ no Recurso Especial 
n ° 667603, publicado no DJ em 01/08/2005, nestas palavras: 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUTO  DE  INFRAÇÃO. 
DIREITO DE  AMPLA DEFESA.  1.  A  violação  do  art.  535  do 
CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou contrariedade 
no acórdão recorrido. Inocorre a violação posto não estar o juiz 
obrigado a  tecer  comentários  exaustivos  sobre  todos  os  pontos 
alegados pela parte, mas antes, a analisar as questões relevantes 
para o deslinde da  controvérsia.  2.  São princípios basilares do 
processo  administrativo  e  judicial  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  insculpidos  no  artigo  5º,  LV,  do  Texto 
Constitucional,  o  qual  estabelece  que:  "aos  litigantes,  em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  com os meios  e 
recursos a ela inerentes". 3. A ampla defesa, constitucionalmente 
reconhecida,  traduz  a  exigência  de  que  o  exercício  do  poder 
jurídico­público se  realize de maneira  justa,  implicando para o 
Administrado  o  direito  de  conhecer  os  fatos  e  fundamentos 
invocados  pela  Autoridade,  o  direito  de  ser  ouvido  e  de 
contrapor­se  às  alegações  do  adversário.  4.  Deveras,  esse 
postulado da ampla defesa, ou do direito de audiência, configura 
direito  à  participação  procedimental,  assegurando  ao 
administrado, na maior extensão possível, a oportunidade do seu 
exercício  pleno,  com  produção  de  provas  e  apresentação  de 
alegações que  lhe  favoreçam. 5. Atestando a  instância a quo a 
inexistência  da  intimação  da  decisão,  a  verificação  que  a 
Fazenda  pretende  em  seu  recurso  esbarra  em  matéria  fática, 
mercê de o cumprimento do due process of  law não exonerar o 
contribuinte  do  pagamento,  apenas  diferindo­o  até  o 
cumprimento da exigência legal. 6. Recurso especial desprovido. 
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No presente caso, a obrigação acessória está prevista na Lei n ° 8.212/1991 
em seu artigo 32, I, nestas palavras: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I  ­  preparar  folhas­de­pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social; 

Como  se  percebe,  a  própria  lei  conferiu  poderes  ao  INSS  para  definir  o 
padrão e as normas de elaboração dos documentos. 

A elaboração das folhas de pagamentos está disciplinada no art. 225 do RPS, 
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, nestas palavras 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

I  ­  preparar  folha de pagamento da  remuneração paga, devida 
ou  creditada  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  devendo 
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e 
recibos de pagamentos; 

(...) 

§  9º  A  folha  de  pagamento  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput, 
elaborada mensalmente, de forma coletiva   por estabelecimento 
da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por  tomador  de 
serviços, com a correspondente totalização, deverá: 

I  ­ discriminar o nome dos  segurados,  indicando cargo,  função 
ou serviço prestado; 

II­agrupar  os  segurados  por  categoria,  assim  entendido: 
segurado  empregado,  trabalhador  avulso,  contribuinte 
individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99) 

III  ­  destacar  o  nome  das  seguradas  em  gozo  de  salário­
maternidade; 

IV  ­  destacar  as  parcelas  integrantes  e  não  integrantes  da 
remuneração e os descontos legais; e 

V  ­indicar  o  número  de  quotas  de  salário­família  atribuídas  a 
cada segurado empregado ou trabalhador avulso. 

Assim,  era  obrigação  da  recorrente  o  preparo  das  folhas  de  pagamentos. 
Conforme  comprovado  nos  autos,  tal  elaboração  não  foi  realizada  na  forma  estabelecida. A 
empresa não lançou em folha de pagamento todas as remunerações pagas aos segurados. 

O  ponto  controverso,  relativo  ao  mérito,  reside  na  incidência  ou  não  de 
contribuições  sobre  os  valores  pagos  aos  segurados,  por  meio  da  utilização  da  sociedade 
empresária Incentive House. 

Para o deslinde da questão é imprescindível a análise do campo de incidência 
das contribuições previdenciárias. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, 
para o segurado empregado entende­se por salário de contribuição a totalidade dos rendimentos 
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destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades, nestas palavras: 

Art.28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Pelo  exposto  o  campo  de  incidência  é  delimitado  pelo  conceito  remuneração. 
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou 
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou 
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à 
incidência de contribuição previdenciária. 

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não se 
confundem.  Enquanto  o  primeiro  é  restrito  à  contraprestação  do  serviço  devida  e  paga 
diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração 
é  mais  ampla,  abrangendo  o  salário,  com  todos  os  componentes,  e  as  gorjetas,  pagas  por 
terceiros. Nesse  sentido  é a  lição de Alice Monteiro de Barros,  na obra Curso de Direito do 
Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 

O  salário  pode  ser  pago  em  dinheiro,  bem  como  em  utilidades,  como 
alimentação,  vestuário,  habitação,  ou  outras  prestações  in  natura.  Logo,  a  verba  paga  no 
presente caso não se enquadra no conceito utilidade, como alega a recorrente, pois dinheiro não 
se subsume ao conceito de utilidade para fins do conceito salarial. 

Desse modo, a questão da habitualidade para fins de incidência de contribuições 
previdenciárias somente é relevante quando a parcela paga não for em dinheiro.  

O  dinheiro  é  a  ferramenta  de  troca  universal,  e  logicamente  por  meio  de  tal 
recurso,  o  beneficiário  conseguirá  satisfazer  as  suas  necessidades  básicas;  conforme  a 
disponibilidade financeira escolherá o bem que lhe convier. 

Por sua vez, quanto ao argumento de que o pagamento deu­se para execução do 
trabalho  e  não  pela  execução;  também  não  assiste  razão  à  recorrente.  O  pagamento  para  o 
trabalho não acarreta um rendimento para o  trabalhador, um ganho ou uma vantagem para o 
mesmo.  São  valores  despendidos  pelo  empregador  e  utilizados  pelo  trabalhador  como 
imprescindíveis  para  a  realização  do  trabalho.  Não  há  provas  nos  autos  da  alegação  da 
recorrente de que os valores foram pagos para que o trabalho fosse possível. Pelo contrário, há 
provas de que os segurados receberam os valores, obtendo assim um ganho econômico, uma 
vantagem financeira, em função de serviços que foram prestados à recorrente. Portanto, foram 
valores pagos pelo trabalho realizado, sendo uma retribuição pelos mesmos. 
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O  critério  que  a  sociedade  empresária  utilizou  para  pagar  a  verba  a  seus 
segurados  é  irrelevante  para  o  deslinde  da  questão.  Os  prêmios  se  caracterizam  por 
atendimento  a  determinadas  condições  impostas  pelo  empregador,  possuindo  natureza 
remuneratória,  integrando  o  salário­de­contribuição.  Agora,  caso  a  empresa  tenha  pago  os 
valores  sem  observar  as  condições,  tais  verbas  não  deixam  de  ter  natureza  remuneratória, 
passando  a  ser  indenizatória.  Como  já  analisado  a  empresa  não  demonstrou  que  as  verbas 
foram  pagas  para  o  trabalho  e  não  pelo  trabalho.  Além  do  mais,  o  nome  dado  à  verba  é 
irrelevante,  o  que  interessa  é  saber  se  a mesma  remunerou  ou  não  o  trabalho  realizado. No 
presente caso, estou convencido, a partir das provas colacionadas, de que a verba foi paga pelo 
trabalho. 

No presente caso, não resta dúvida que houve prestação de serviços à sociedade 
empresária pelos segurados, e os valores pagos pela prestação de serviços estão no campo de 
incidência tributária, por remunerarem tal serviço. 

O fato de os valores serem repassados a uma interposta empresa, não desnatura 
o fato gerador de contribuições previdenciárias em relação à recorrente. O encargo financeiro 
foi suportado pela recorrente, conforme demonstram as notas fiscais juntadas pela fiscalização; 
a  Incentive House  simplesmente  cumpria  as  determinações  da  recorrente,  que  informava  os 
valores  que  deveriam  ser  disponibilizados  aos  segurados,  bem  como  a  relação  nominal  dos 
mesmos.  Os  valores  percebidos  pelos  segurados  surgiram  em  função  do  vínculo  com  a 
recorrente e não de vinculação com a Incentive House. 

Não se confundem as obrigações principal e acessória. Enquanto a primeira 
refere­se ao recolhimento do tributo; as últimas são deveres instrumentais auxiliares do órgão 
fiscalizador. 

Pelo descumprimento da obrigação principal será aplicada a multa decorrente 
do  atraso  no  pagamento.  Pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias  será  imposta multa 
isolada. 

In  casu,  está  sendo  aplicada  multa  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória. O valor do tributo não recolhido está sendo cobrando na NFLD correspondente e a 
multa moratória aplicada em tal  lançamento não elide a aplicação da presente autuação, pois 
são condutas distintas.  

De  fato  ocorreram  diversos  descumprimentos  de  obrigações  acessórias,  e 
cada obrigação descumprida  enseja  a  lavratura de um auto de  infração. Ao contrário do que 
afirma a recorrente, os diversos autos de infração lavrados não possuem o mesmo fundamento 
jurídico.  No  presente  caso,  a  empresa  foi  autuada  por  deixar  de  preparar  as  folhas  de 
pagamento de acordo com o padrão estabelecido pelo INSS. 

A  responsabilidade  pela  infração  é  objetiva,  independe  da  culpa  ou  da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Assim, o fato de trazer ou 
não  prejuízo  ao  Fisco  é  irrelevante,  pois  a  obrigação  sendo  instrumental,  qualquer 
descumprimento por presunção legal, acarreta dificuldade na ação fiscal. Conforme disposto no 
art.  136  do  CTN,  a  responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária  independe  da 
intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, a 
não ser que haja disposição em contrário. 

Deve  ficar  claro  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos 
passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  
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Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e 
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º    A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º    A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º    A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

A  legislação  engloba  as  leis,  os  tratados  e  as  convenções  internacionais,  os 
decretos  e  as  normas  complementares  que  versem,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  tributos  e 
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário e pela negativa 
de provimento a ele. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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